
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
CONSELHO SUPERIOR

EXTRATO DA ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA – 2017.

Data: 11/09/2017
Horário: 09h30min
Local: Sala  de  reunião  dos  Órgãos  Colegiados,  no  edifício-sede  do  Ministério  Público  de
Roraima.

Presentes: Dra.  Elba  Christine  Amarante  de  Moraes,  na  Presidência,  Dr.  Edson  Damas  da
Silveira e Dra. Stella Maris Kawano D'Ávila. Ausentes, justificadamente, Dra. Cleonice Andrigo
Vieira e Dr. Alessandro Tramujas Assad.

Deliberações:

Apreciado,  discutido  e  deliberado,  em  sessão  pública  pelo  Conselho  do  Ministério
Público, conforme detalhamento contido na ata desta sessão, arquivada em pasta própria, o que
segue:

01.  Leitura, discussão e aprovação da Ata da 9ª Sessão Ordinária – realizada  em
28AGO2017.
Decisão: Dispensada a leitura, a Ata foi aprovada por unanimidade. 

Deliberação em Procedimentos Preliminares e Inquéritos Civis Públicos

Da relatoria do Conselheiro Dr. Edson Damas da Silveira  
CI Nº 031/GPJEDS/2017  

02. IC N° 011/2017/PDPP/MP/RR
ORIGEM: NF 025/2017/PDPP/MP/RR
ASSUNTO: Apurar possível doação irregular de veículos, ainda em garantia, pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Roraima à Assembleia Legislativa do Estado de Roraima.
PROMOVENTE Dr. Hevandro Cerutti
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. INVESTIGAÇÃO SOBRE DOAÇÃO IRREGULAR
DE VEÍCULOS DO TCE-RR PARA A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE RORAIMA.
VEÍCULOS  CEDIDOS  TEMPORARIAMENTE  E  JÁ  DEVOLVIDOS  EM  BOM
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ESTADO DE CONSERVAÇÃO.  ARQUIVAMENTO.  INEXISTÊNCIA DE ATO DE
IMPROBIDADE  E  DANO  AO  ERÁRIO.  HOMOLOGAÇÃO  PELO  CONSELHO
SUPERIOR. Em sede de inquérito civil, por ter sido solucionado o caso objeto da notícia de
fato,  constatou-se  inexistir  ato  de  improbidade  ou  dano  ao  erário  e  faz-se  mister  a
homologação do arquivamento promovido pelo Promotor de Justiça.
ACÓRDÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça, integrantes do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Roraima, à unanimidade, em
homologar  a  promoção  de  arquivamento,  na  forma  do  relatório  e  voto  do  Relator,  que
passam a integrar o presente julgado.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

Procuradora-Geral de Justiça
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